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Introdução 

O presente trabalho tem como objetivo 

promover uma análise sobre o instituto da delação 

premiada no Brasil, especialmente no que diz 

respeito à inconstitucionalidade dos acordos por 

ofenderem ao princípio constitucional do devido 

processo legal. Para tanto, foi realizada uma 

abordagem sobre alguns dos princípios, em especial 

direito ao silêncio, contraditório, ampla defesa e 

vedação de provas ilícitas, sob a ótica do instituto 

da delação premiada, com vistas à realização de um 

juízo crítico sobre o tema aqui referido.  

 

Metodologia 

Foi realizado um trabalho bibliográfico, 

por meio de consultas a Códigos, doutrinas e sites. 

De posse desses materiais, foi realizada 

uma análise do art. 4° da Lei 12.850/13 e da 

Constituição Federal, para verificar quais as 

inconstitucionalidades desencadeadas na celebração 

dos acordos de delação.  

 

Resultados 

Com isso, foi possível verificar que os 

acordos de delação premiada celebrados são 

flagrantemente inconstitucionais, uma vez que leis 

infraconstitucionais violam princípios e garantias 

previstos pela Constituição Federal. 

 

Discussão 

A discussão do presente trabalho não diz 

respeito à aplicação dos acordos de delação 

premiada, mas sim, sobre a inconstitucionalidade 

que carregam em seu contexto e formulação, uma 

vez que leis infraconstitucionais ignoram as regras 

previstas pela Constituição Federal. 

O Estado como órgão repressor, deve 

observar a Constituição em todos os seus aspectos, 

buscando maneiras de combater a criminalidade, 

sem retirar os direitos e garantias que são essenciais 

a qualquer pessoa para viver na sociedade. 

 

Considerações Finais 

No presente trabalho, foi possível verificar 

que, é evidente a inconstitucionalidade dos acordos 

de colaboração premiada, uma vez que que leis 

infraconstitucionais violam princípios previstos 

pela Constituição e pelo Pacto de São José da Costa 

Rica, retirando do investigado suas garantias e, este 

entra em confronto com a acusação despido de seus 

direitos e, o Estado, valendo de seu poder de 

superioridade, se utiliza da prisão para obter a 

confissão.  

Na grande maioria dos acordos celebrados, 

senão em todos, as autoridades responsáveis pela 

investigação e acusação vem se valendo da prisão e 

promessas de prêmios para obterem as provas que 

precisam.  



 

 

Veja-se, portanto, que, uma vez 

pressionado a confessar, o delator perde todas suas 

chances de defesa.   

Nesse sentido, vale repisar que a 

Constituição Federal e o Pacto de São José da Costa 

Rica asseguram a todo indivíduo o direito ao 

silêncio e de não produzir provas contra si mesmo, 

garantindo até o final do devido processo legal a 

presunção de inocência do investigado.  

Ainda, no que diz respeito às provas 

obtidas, uma vez que ofendem princípios 

constitucionais e são obtidas por meio de coação 

estatal, as mesmas não podem ser admitidas no 

processo.  

Embora a própria lei determine que a 

condenação não será baseada apenas na delação, 

esta mesma lei determina as informações que 

deverão ser prestadas pelo delator, ou seja, estas já 

serão suficientes para convencimento do julgador.   

O Estado deve buscar maneiras de 

combater a criminalidade, sem que ofenda os 

dispositivos fundamentais previstos na Constituição 

e que são essenciais a qualquer pessoa, posto que, 

asseguram juridicamente toda sociedade..  
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